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REQUERIMENTO


	













O Vereador que o presente subscreve, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III e IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao Excelentíssimo Prefeito – Senhor Tauillo Tezelli, e ao Sócio Proprietário da Empresa Viação Mourãoense – Flávio Gurginski, para que informe a respeito de um ponto de parada de transporte coletivo urbano que existia na Rua Vicente Domanski, no trecho compreendido entre as Ruas Severo Gomes e Ulisses Guimarães, no Conjunto Mário Figueiredo, e que recentemente foi retirado do roteiro da Empresa:


· Qual a possibilidade de incluir novamente o ponto de parada de transporte coletivo urbano na Rua Vicente Domanski, no trecho compreendido entre as Ruas Severo Gomes e Ulisses Guimarães, no Conjunto Mário Figueiredo?

· Quais providências serão tomadas pela empresa responsável para solucionar essa situação, tendo em vista a população daquela localidade estar adaptada a parada de transporte coletivo urbano que existia ali?
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JUSTIFICATIVA:

A referida proposição visa atender à solicitação de moradores residentes no  Conjunto Mário Figueiredo, que reclamam constantemente que o transporte coletivo urbano parou de passar na referida rua, situação esta que vem causando diversos transtornos, pois a linha que existia ali foi retirada e muitos moradores dessa localidade precisam se deslocar para outro ponto mais próximo para utilizar o transporte.
Ante ao exposto, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares desta Casa de Leis.


P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO, em 05 de julho de 2019.
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